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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25198/2024 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 04/2024. 

LICITAÇÃO PARA AMPLA COMPETIÇÃO. 

BASE LEGAL 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 009/2024, Decreto 

Municipal nº 010/2024, Decreto Municipal nº 011/2024, Decreto 

Municipal nº 012/2024, Decreto Municipal nº 013/2024, Decreto 

Municipal nº 014/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção e reparos dos prédios públicos da 
assistência social do município de Balsas/MA, sob demanda 
(ordem de serviço), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global. 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.portaldecompraspublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

23 de maio de 2024. 

09h:00min (nove horas). 

VALOR ESTIMADO 

R$ 11.352.567,74 (onze milhões, trezentos e cinquenta e dois 

mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro 

centavos) 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada no prédio da Prefeitura Municipal de Balsas, com sede 

na Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, BALSAS-MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 

13h00min (treze horas). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 
O MUNICÍPIO DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, de 1º de Abril De 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação/Comissão, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, 
quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
EMPREGO - SEDES 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 09/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 20/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA PEDIDO 
DE ESCLARECIMENTO: 

23H:59M DO DIA 20/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08H:59M DO DIA 23/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09H:00M DO DIA 23/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

VALOR ESTIMADO 
R$ 11.352.567,74 (onze milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção e reparos dos prédios públicos da assistência social do município de Balsas/MA, sob 
demanda (ordem de serviço), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, neste Edital e seus anexos. 
 
1.1.1. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto qualifica-se como 
serviço de natureza contínua, razão pela qual poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. A quantidade indicada no Projeto Básico (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO. 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este CONCORRÊNCIA. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA. 
 
3.1. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.3.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.3.2. e 3.3.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equipar am-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.6. O disposto nos itens 3.3.2. e 3.3.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. Os benefícios previstos pela Lei Complementar nº 123, de 2006, para microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) não serão aplicáveis nesta licitação, devido ao valor estimado do 

certame ser superior ao limite estabelecido para enquadramento dessas categorias. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.7. A falsidade da declaração de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
5.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

5.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. No presente processo, o lance acontecerá, do valor global da obra  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

do CONCORRÊNCIA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.3. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.2.1. e 4.6. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2. Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma 

da lei., que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

8.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.4.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

8.4.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

8.4.3. Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 

apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 

mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

8.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 

constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

 

8.4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.4.6. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

8.5. Qualificação Técnica: 

 

8.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

8.5.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução de serviços de engenharia com 

características técnicas similares, a saber: 

I) Para o Engenheiro Civil/Arquiteto: 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND 
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EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 

EXECUÇÃO DE FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 
M² 

 

8.5.3. A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada profissional indicado, 

emitida pelo CREA/CAU, de modo que a CPL através de sua equipe técnica, possa verificar se os 

serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico profissional, caso 

contrário, a licitante será inabilitada; 

8.5.4. A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado (referido no 

subitem 8.5.2) e a empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de trabalho de 

trabalho com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico não faça 

parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita mediante contrato de 

prestação de serviços, certidão do CREA ou declaração de contratação futura de prestação de 

serviços munida de anuência expressa do respectivo profissional; 

8.5.4.1. Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará dispensado da 

comprovação do vínculo empregatício e apresentará somente certidão de Acervo Técnico 

emitida pelo CREA. 

8.5.5. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico (s) que 

se responsabilizará (ão) pela execução dos serviços. 

8.5.6. Quanto à capacitação técnico-operacional: da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado identificado em nome da licitante, Certidão de Acervo Operacional – CAO ou 

Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a 

certidão, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir 

possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do edital. A licitante 

deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se 

referem às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra. 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND % Quant. 

EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 30% 1.500,00 

EXECUÇÃO DE FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 
M² 30% 1.500,00 
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8.5.7. A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de 

Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da 

Subcontratação pelo Órgão Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, conforme 

preceitua o art. Art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021 

8.5.8. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico 

e nas planilhas orçamentárias em anexo. 

 
9. DOS RECURSOS. 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) minutos. 

 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 

cplbalsas2017@gmail.com.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o 

certame; 

 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

mailto:cplbalsas2017@gmail.com
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10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

10.1.5. fraudar a licitação 

 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
10.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

10.2.1. advertência; 

 

10.2.2. multa; 

 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
10.15. Aplicam-se também, no que couber, as disposições previstas no Decreto Municipal nº 014, de 30 

de janeiro de 2024, bem como as aquelas estabelecidas em capítulo próprio na Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021  

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

Sistema de Compras no endereço eletrônico - www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
12.11. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Projeto Básico 

ANEXO III –  de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Modelo de Proposta 
 

BALSAS-MA, EM 03 DE MAIO DE 2024. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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VINICIUS RIBEIRO CONCEIÇÃO 

Servidor(a) 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

Este documento faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o 
interesse público envolvido, e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto e ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação conforme inciso XX, do Art. 6º da LEI FEDERAL 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

Foi solicitada à equipe técnica de Engenharia da Secretaria Municipal de assistência social  da Prefeitura 
de Balsas a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e montagem de documentação técnica para 
instrução processual para a finalidade levantar a viabilidade de contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços comuns de engenharia para manutenção e reparos dos prédios públicos, 
considerando, a busca contínua do Município de Balsas pela aceleração do desenvolvimento estrutural, 
econômico e social, com vistas a proporcionar uma melhor qualidade de vida da população em geral. 

Para o estudo serão consideradas: 

 LEI FEDERAL Nº 14.13, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos; 

 LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-agrônomo, e da outras providencias. 

 NBR 15.575-1:2013, edificações habitacionais e desempenho; 

 NBR 13532:1995, elaboração de projetos de edificações e arquitetura; 

 NBR 6118:2014, projeto de estruturas de concreto – procedimento; 

 Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes,  

 critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
 

I. INFORMAÇÕES GERAIS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BALSAS/MA, SOB DEMANDA (ORDEM DE SERVIÇO), NA FORMA ESTABELECIDA NA PLANILHA DE 
QUANTITATIVOS E CUSTOS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.  

II. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO OBJETO OU DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
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Fundamentação: “Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.” (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

Atualmente, não existe nenhum contrato com assistência social para a manutenção dos prédios públicos. 

Considerando que a manutenção dos prédios da assistência social ampliará e melhorará o atendimento à 
demanda da população de Balsas - MA. 

Considerando que com a reforma dos prédios irá beneficiar os cuidados sobre toda a família. Tem a 
função, conduzir, otimizar a população para que eles possam desenvolver e interagir na sociedade; 

2- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 
 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

De acordo pesquisa a demanda para atendimento são em média 180 pessoas por dia com idade de 18 a 
65 anos realizados na região metropolitana do município de Balsas - MA, o objetivo é a manutenção do 
prédios da assistência social, que oferece segurança e conforto para atender essa demanda. 

 

3– DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO: 
 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 
(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
 

A contratação é disciplinada pela Lei Federal de nº 14.133/2021.  

O critério para classificação das propostas da licitação será adotado o do menor preço global, conforme 
planilha de orçamento na extensão “xls” fornecida pelo município, sendo levados também em 
consideração critérios objetivos definidos no Edital, que não deverão contrariar as normas e princípios 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. Na planilha, o licitante poderá propor o seu próprio BDI, assim como 
seus próprios preços unitários sem, contudo, ultrapassar os limites máximos previstos nas planilhas 
básicas adotadas, tanto relativas a seus preços unitários, quanto ao valor total previsto da planilha. O 
regime de contratação será o de empreitada global por preços unitários. 

 
Se tratando de contratações para a Administração Pública é necessário seguir a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 tendo como modalidade de licitação a 
Concorrência. 
 

Considera-se: concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 
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julgamento poderá ser: menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, 
maior retorno econômico e maior desconto. (Inciso XXXVIII do art. 6 da Lei 14.133/2021). 

 
Através do processo licitatório vai ser possível assegurar a seleção da proposta mais vantajoso para a 
Administração com tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição evitando as 
contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos. 
 
Para ser contratada a licitante deverá comprovar por meio de Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, emitidos pelo CREA/CAU, acompanhada de atestado de capacidade técnico profissional, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU, com dados e 
informações suficientes para comprovar que o profissional que atuará como responsável técnico tenha 
sido responsável pela execução de obras pertinentes e compatíveis em característica, qualidade e 
quantidade do objeto. 
 
A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em 
vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 
resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 
destinação. 
 
A contratada deverá fazer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pela 
obra, de acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002. 
 

III – ANÁLISE DE SOLUÇÕES 

1– LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura de Balsas -MA não tem como disponibilizar os 
seus técnicos e profissionais do seu quadro de servidores para a prestação dos serviços demandados para 
essa construção, sendo uma solução não viável, então como alternativa seguimos os métodos que a 
administração pública costuma adotar.  

Foram analisadas contratações similares já realizada pela Prefeitura Municipal de Balsas -MA, com o 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias, inovações ou características que 
pudessem contribuir com o presente processo e que melhor atendessem às necessidades da 
Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas abaixo na Tabela 01- Levantamento de 
Mercado. Na tabela temos três contratações da Prefeitura Balsas - MA com os itens e as respectivas 
concorrências e seu ano, o objeto da licitação, a empresa contratada, a data de publicação do resultado 
e o valor da contratação. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

Foram analisadas contratações similares já realizada pela Prefeitura Municipal de Balsas, com o objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias, inovações ou características que pudessem 
contribuir com o presente processo e que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as que 
foram identificadas foram incorporadas abaixo na Tabela 01- Levantamento de Mercado. 

Na tabela temos três contratações da Prefeitura Balsas- MA com os itens e as respectivas concorrências 
e seu ano, o objeto da licitação, a empresa contratada, a data de publicação do resultado e o valor da 
contratação. 

 

Tabela 01- Levantamento de Mercado 

As contratações apresentadas na Tabela 01 foram realizadas de acordo com a necessidade e 
particularidade de cada objeto, com detalhamento à sua necessidade, especificações e quantitativos de 
matérias e todas possibilitaram a participação de diversos interessados na licitação. Fica então perceptível 
que há no mercado empresas de engenharia para realização dos serviços de manutenção e reparos de 
prédios públicos da assistência social, o que possibilita ampla concorrência e vantagens a Administração 
Pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação pelos órgãos licitantes. 

Dessa maneira, considerando a Prefeitura de Balsas, a solução para as demandas de serviços de 
manutenção e reparos de prédios públicos da assistência social a contratação de empresa de engenharia 
para manutenção através de processo licitatório. A presença de empresas interessadas em participar das 
concorrências demonstram a capacidade do mercado fornecedor atender satisfatoriamente e sem 
nenhuma dificuldade as necessidades dos objetos, além de ressaltar o processo licitatório como forma 
usual e já sedimentada de contratação nos órgãos e entidades públicas. 

2– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos  
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos  

ITEM Nº  CONTRATO OBJETO EMPRESA CONTRATADA     DATA VALOR DE CONTRATO

1.0 Nº  682/2022

Prestação de serviços de 

manutenção e reparos 

dos prédios públicos da 

Educação do município 

de Balsas/MA, sob 

demanda (ordem de 

serviço)

MERIDIAN CONSTRUÇÕES E 

PROJETOS EIRELI
29 de dezembro de 

2022 
R$ 8.814.895.80

2.0 Nº  573/2022

Prestação de serviços de 

manutenção e reparos 

dos prédios Saúde da 

Educação do município 

de Balsas/MA, sob 

demanda (ordem de 

serviço)

MERIDIAN CONSTRUÇÕES E 

PROJETOS EIRELI

30 de dezembro de 

2022 
R$ 10.540.911.69

3.0 Nº  440/2023

Prestação de serviços de 

manutenção e reparos 

dos prédios públicos 

Administrativos do 

município de Balsas/MA, 

sob demanda (ordem de 

serviço)

CONSTRUTORA CARDOSO 

LTDA

15 de dezembro de 

2023
R$ 10.837.155.42

LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar 
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação  
(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 
 

O valor de referência (VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL) para a execução dos serviços é de R$ 11.352.567,74 
(onze milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro 
centavos). Custo com base nas Tabelas oficiais SINAPI-dezembro/2023 SIURB, FDE, EMBASA, CAERN, SBC, 
AGETOP-CIVL e ORSE, com BDI – não desonerado de 22,23% (vinte e dois vírgula vinte e três por cento).  

 

1– SOLUÇÕES: 

 

Soluções Vantagens (pontos fortes) 
Desvantagens 

(riscos,limitações,problemas) 

1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA 

Atendimentos a população em estrutura 
adequada; 
Atendimento de maiores números de 
pessoas de baixa renda na região do 
metropolitana de Balsas – MA  
 

Não apresenta riscos, nem desvantagens à 
comunidade. 

2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA 

Utilização do recurso para melhoria dos 
prédios assistência social. 

Perda de Recurso de; Maior custo, visto que a 
obra iniciaria do “zero”;  
Falta de terreno institucional na região. 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 
Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 

 
 

As demandas previstas para a execução do objeto serão resultadas de acordo com a demanda da 
secretaria de assistência social estabelecidas com vistoria técnica no local antes do início de serviço. 
 
Nas imagens abaixo temos uma planilha de orçamento sintético disponibilizado pela secretaria de 
assistência social, que vai ser usada como base para o orçamento, apresentando os quantitativos 
referentes ao projeto de referência. 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1      Administração Local        
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 1.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 800    

 1.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 800    

 1.3   90766  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800    

 2      Local de Obra        

 2.1   020600  AGETOP 
CIVIL 

TAPUME EM CHAPA COMPENSADA RESINADA 
6MM COM PORTÕES E FERRAGENS - PADRÃO 
GOINFRA 

m² 380    

 3      DEMOLIÇÕES/RETIRADAS        

 3.1   97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 4000    

 3.2   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m³ 280    

 3.3   97640  SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400    

 3.4   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400    

 3.5   97634  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400    

 3.6   73801/001  SINAPI DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA m² 400    

 3.7   97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 36    

 3.8   149116  EMBASA DEMOLICAO DE PASSEIO EM CONCRETO SIMPLES 
(MRR / RMS) 

 m2 400    

 4      ESCAVAÇÃO/ATERRO        

 4.1   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

m³ 300    

 4.2   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 

m³ 300    

 5      FORMAS        

 5.1   92420  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES 
COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL 
A 0,25 M², PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

m² 300    

 5.2   92448  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 300    
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 6      ARMAÇÃO        

 6.1   96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 1600    

 6.2   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 270,25    

 6.3   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 270,25    

 7      CONCRETAGEM        

 7.1   92718  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM 
USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m³ 60    

 7.2   92741  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, 
PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES 
MENOR OU IGUAL A 20 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 60    

 8      ALVENARIA DE VEDAÇÃO        

 8.1   87507  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 3000    

 8.2   90443  SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400    

 8.3   90444  SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400    

 9      PAREDE DE GESSO        

 9.1   96359  SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS 
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P 

m² 1500    

 10      TELHADO        

 10.1   94204  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000    
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 10.2   100330  SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5000    

 10.3   94207  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5000    

 10.4   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000    

 10.5   94226  SINAPI SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA 
REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000    

 10.6   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 5000    

 10.7   92580  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000    

 10.8   72101  SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

m² 5000    

 10.9   97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 5000    

 10.10   068001  SIURB REVISÃO GERAL DE TELHADOS DE BARRO, 
INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRA 

m² 5000    

 11      CUUMEIRA CERÂMICA        

 11.1   94219  SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000    

 11.2   94223  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 1000    

 12      CALHA        

 12.1   94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 200    

 12.2   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000    

 13      RUFO METÁLICO        
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 13.1   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000    

 14      EMBOÇO/REBOCO        

 14.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 5000    

 14.2   87547  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 5000    

 15      PISO CONCRETO        

 15.1   98679  SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 1000    

 15.2   87757  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. 
AF_06/2014 

m² 1000    

 15.3   94992  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

m² 1000    

 16      REVESTIMENTO CERÂMICO        

 16.1   87263  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M². AF_06/2014 

m² 200    

 16.2   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 6000    

 17      PINTURA ESMALTE        

 17.1   73924/001  SINAPI PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA 

m² 2500    

 17.2   73739/001  SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, 
DUAS DEMAOS 

m² 2500    

 18      PINTURAS SOBRE PAREDES E PISO        

 18.1   88412  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m² 8000    

 18.2   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 8000    
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 18.3   88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 8000    

 18.4   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 4000    

 18.5   96132  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 8000    

 18.6   17.04.08  SUDECAP APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO PREPARADOR EM 
PAREDES INTERNAS REF 88485 

m² 8000    

 18.7   95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 8000    

 18.8   102491  SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 2000    

 19      PORTA DE MADEIRA        

 19.1   90800  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
60X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 100    

 19.2   90802  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
80X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300    

 19.3   90803  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
90X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300    

 19.4   90820  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 100    

 19.5   90822  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 300    

 19.6   90823  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 300    

 19.7   90826  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
60X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 100    

 19.8   90828  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
80X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300    

 19.9   90829  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
90X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300    

 20      PORTA DE FERRO        

 20.1   73933/003  SINAPI PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM 
BANDEIRA SEM FERRAGENS 

m² 300    
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 20.2   180507  AGETOP 
CIVIL 

PORTA DE CORRER DE 02 OU 04 FOLHAS DE VIDRO 
(METADE FIXA/METADE MÓVEL) C/BASCULA 
SUPERIOR PF-7/PF-8 C/ FERRAGENS 

m² 200    

 20.3   180502  AGETOP 
CIVIL 

PORTA DE ABRIR DE 01 FOLHA DE VIDRO PF-2 
C/FERRAGENS 

m² 200    

 20.4   180508  AGETOP 
CIVIL 

PORTA DE ABRIR DE 02 FOLHAS DE VIDRO PF-9 
C/FERRAGENS 

m² 100    

 21      GRADE DE FERRO        

 21.1   73932/001  SINAPI GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" m² 150    

 22      FERRAGENS PARA PORTAS        

 22.1   84885  SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE 
DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 100    

 22.2   84886  SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO 

UN 100    

 22.3   91306  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 200    

 23      GUARDA-CORPO        

 23.1   73631  SINAPI GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 
1 1/2" 

m² 200    

 24      JANELA        

 24.1   94560  SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDRO, COM VIDROS, BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURAS ANTICORROSIVA E DE ACABAMENTO. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 300    

 24.2   13398  ORSE Fornecimento e instalação de janela em vidro 
temperado incolor 8mm, inclusive perfis e 
ferragens 

m² 300    

 25      FORRO PVC/GESSO        

 25.1   96486  SINAPI FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P 

m² 5000    

 25.2   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 5000    

 25.3   72201  SINAPI RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA DE PVC E 
PERFIS, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

m² 3000    

 26      CAIXA D´ÁGUA        

 26.1   88503  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 50    
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 27      LOUÇA INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA/SANITÁRIA/BANCADAS 

       

 27.1   86903  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 
55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100    

 27.2   86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 560    

 27.3   89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 100    

 27.4   86894  SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100    

 27.5   86875  SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 
22L OU EQUIVALENTE   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 50    

 27.6   74234/001  SINAPI MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSAO 1/2" 
COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES 
E CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 100    

 27.7   86888  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100    

 27.8   100870  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40    

 27.9   021526  SEDOP Retirada de louça sanitária UN 100    

 27.10   08.80.019  FDE REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 100    

 27.11   190429  SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 200    

 28      SUMIDOURO/FOSSA        

 28.1   74198/001  SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO 
MACICO DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 
1,40M E ESPESSURA 10CM 

UN 30    

 28.2   98052  SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 
5 CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

UN 30    

 28.3   72295  SINAPI CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 100    

 29      FIOS/CABOS/ ELETRODUTOS        

 29.1   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 7000    
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 29.2   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 7000    

 29.3   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 4000    

 29.4   91932  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000    

 29.5   91934  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000    

 29.6   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 400    

 29.7   95728  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1’’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3000    

 29.8   95727  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4’’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3000    

 29.9   91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000    

 29.10   91914  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 240    

 29.11   C1205  SEINFRA ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" M 3000    

 29.12   C0857  SEINFRA CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR UN 400    

 30      QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO        

 30.1   072190  AGETOP 
CIVIL 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR METÁLICO 
CB-24E - 150A 

Un 100    

 30.2   2070310  CAERN QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
PARA 28 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
INC_05/2017 

UN 100    

 30.3   93662  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200    

 30.4   93663  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200    

 30.5   93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200    
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 30.6   101894  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 40    

 31      INTERRUPTOR/TOMADA        

 31.1   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 31.2   92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 31.3   91959  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 31.4   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 31.5   92027  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 31.6   92004  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300    

 32      LÂMPADA        

 32.1   93045  SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1000    

 32.2   00038773  SINAPI LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM 
PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 
W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 380    

 32.3   93043  SINAPI LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 380    

 32.4   060316  SBC REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO A PROVA D UN 50    

 33      VIDROS        

 33.1   72117  SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 
4MM 

m² 150    

 33.2   72120  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

m² 160    

 33.3   84959  SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 
6MM 

m² 200    

 34      TUBULAÇÃO PARA ÁGUA        

 34.1   89356  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2200    
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 34.2   89357  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2200    

 35      TUBULAÇÃO PARA ESGOTO        

 35.1   89712  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 1800    

 35.2   89714  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 1800    

 35.3   00009835  SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) 

M 3000    

 36      INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA        

 36.1   94489  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 300    

 36.2   86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 800    

 36.3   86916  SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 300    

 36.4   86915  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 300    

 36.5   89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN 300    

 36.6   00001030  SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE 
*9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO 
CANO, BOLSA, ENGATE 

UN 300    

 36.7   94796  SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 200    

 37      SISTEMA DE PROTEÇÃO/ATERRAMENTO        

 37.1   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 300    

 38      INSTALAÇÃO DE REDE  LÓGICA        

 38.1   98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 300    

 38.2   160851  IOPES Fornecimento e instalação de Cabo de rede par 
trançado 4 pares Categoria 6 

m 2000    

 39      LIMPEZA        
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 39.1   72897  SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

m³ 380    

 39.2   72898  SINAPI CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO 
EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

m³ 380    

 39.3   72899  SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 
ATE 0,5 KM 

m³ 870    

 40      HORAS        

 40.1   88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000    

 40.2   88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000    

 40.3   88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000    

 40.4   88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1000    

 40.5   08.80.019  FDE REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 200    

 40.6   1070106  CAERN REVISÃO EM PONTO ÁGUA OU ESGOTO UN 200    

 40.7   052006  SBC REVISAO INSTALACAO HIDRAULICA VASOS 
SANITARIOS 

UN 200    

 40.8   626  ORSE Revisão de ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pt 200    

 40.9   629  ORSE Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 200    

 41      SOLEIRA E PEITORIL        

 41.1   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 300    

 41.2   101965  SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 300    

V – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

1– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 
 

A manutenção e reparos dos prédios públicos existente da assistência social é a solução viável para 
atender a grande demanda da população, já que trata-se de reparos e manutenções trará benefícios, 
como otimização dos ambientes, mobilidade, acessibilidade, segurança e atendimento de maior número 
de pessoas.  
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A justificativa para a contratação da solução surge em decorrência de uma demanda que precisa ser 
atendida. 

A escolha pelo tipo concorrência e a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que 
comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital e a Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, abrindo espaço para várias empresas participarem, trazendo mais possibilidades para 
a administração.  

A solução indicada neste Estudo Técnico Preliminar, os serviços de manutenção e reparos de prédios 
públicos, será através da Concorrência Pública, apresenta-se como opção consolidada em outros órgãos 
públicos, com forma e condições de execução dos serviços solidificada em empresas privadas atuantes no 
ramo empresarial da construção civil, indicando, portanto, a adequação das condições estipuladas aos 
requisitos padrões de mercado.  

Nos documentos para o certame devem estar detalhados em planilha orçamentária sintética, planilha 
orçamentária analítica, composições de custo unitário curva ABC, planilha de encargos sociais e 
composição do BDI. 

2– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução.  
(Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

O parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica, considerando 
que o gerenciamento de obra ou serviços de engenharia permanecerá sobre a gestão de um único 
contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.  

Para os execução manutenção e reparos de prédios não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, 
que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em uma etapa construtiva implica 
em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediários e da entrega dos serviços.  

A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do 
caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer 
a realização dos serviços, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é 
considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e 
soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo 
a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 

 Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser 
vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 
contratado. 

3– RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).  
 
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X 
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020) 

A licitação dos serviços de manutenção e reparos de prédios públicos da secretaria municipal de 
assistência social, proporcionar acolhimento e reduzirá riscos a população de baixa renda que atualmente 
necessita de acolhimentos em ambiente cuja estrutura não é adequada para o seu desenvolvimento, já 
que possuirá estrutura adequada para esse fim, reduzirá custos do cofre público com aluguel com ou 
construções de novos abrigos. 

A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação, Memorial 
Descritivo e Projeto Básico e, apresentando resultados positivos, deve executar com a melhor prática os 
serviços de obras de construção, de acordo com o Projeto Básico, com padrão de qualidade, deixando em 
condições modernas de maneira a atender os padrões de acessibilidade ao público. 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar as seguintes ações antes de 
contratação: Elaboração do Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, contendo também todos os elementos necessários para a 
contratação de bens e serviços, aprovação do projeto e planilha orçamentária completa, pela Secretaria 
de Infraestrutura de Balsas -MA, elaboração do Edital de Licitação e entre outros que a administração 
julgar necessário. 

4– POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Os detritos e resíduos de lixo da obra devem ser descartados conforme norma municipal e devidamente 
acondicionados e transportados de acordo com as normas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
demais normas da ABNT.  

A obra terá espaços verde e plantio de árvores internamente e na calçada externa, a fim de obedecer às 
normas estabelecidas pelo órgão de Meio Ambiente. 

A empresa deverá manter o controle dos níveis de ruído para conforto acústico em toda a área da 
construção (interna e externamente), dentro dos limites permitidos na Legislação Municipal, Estadual e 
na ABNT.  
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A empresa deverá seguir as normas e critérios de sustentabilidade, empregando de forma correta os 
recursos públicos e conservando o meio ambiente, fazendo a gestão responsável dos recursos naturais, e 
preservando o espaço de trabalho. 

As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 
relativas a: I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados 
pelas obras contratadas; II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que 
serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; III - utilização de produtos, 
de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo 
de energia e de recursos naturais; IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas 
obras contratadas; VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. (Art. 45 da Lei 14.133/2021) 

A nova construção realizada pela contratada vai gerar resíduos da construção, devendo ser feito seu 
descarte de forma correta, seguindo o tratamento definido pela Resolução Conama Nº 307, de 5 de julho 
de 2002 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais. 

Diante disso, na execução dos serviços de manutenção e reparos de prédios públicos da assistência social, 
deverá a contratada observar as normas de proteção ambiental, cabendo contratante a fiscalização 
quanto ao estrito cumprimento da legislação. A contratada deverá respeitar às leis ambientais na 
execução e empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada 
aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. 

5– LOCALIZAÇÃO: 

Os serviços Manutenção de Prédios Públicos da assistência social serão realizados no município de 
Balsas/MA, sendo que o deslocamento das máquinas e equipamentos ficará por conta da CONTRATADA, 
localizando-se os serviços de manutenção nos seguintes endereços: 

Locais  

NOME/PROGRAMA ENDEREÇO 

CRAS I RUA 08, S/Nº, ESQUINA RUA 10, SÃO CAETANO, 
PRÓXIMO POSTO SAPUDE CATUMBI 

CRAS II RUA 19, S/N, AO LADO UBS _ SÃO FÉLIX – ATRÁS 
DFA QUADRA S. FÉLIX 

CONSELHO TUTELAR RUA VEREADOR PINTO – CETRO, PRÓXIMO PEIXE 
& CIA 

SCFV RUA SÃO JOSÉ- CATUMBI - AO, LADO COLÉGIO 
PE. ÂNGELO 

SEDE DA SECRETARIA SOCIAL AV. TITO COELHO – NAZARÉ 

CASA ABRIGO TRAVESSA SÃO PEDRO – NAZARÉ, ATRÁS DO 
POSTO RAPHISA 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO RUA PAULO RAMOS, CENTRO, EM FRENTE A 
FARMARTINS 
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ALMOXARIFADO- SEDES E BOLSA FAMÍLIA RUA JOSÉ LEÃO – CENTRO, EMFRETE AO COLÉGIO 
LUIZ REGO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 

RUA 11 DE JULHO – CENTRO – PRÓXIMO PRAÇA 
MATRIZ 

CREAS AV. FRANCISCO LIMA – POTOSI, PRÓXIMO 
MERCADO PÚBLICO DO POTOSI 

 

VI – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21) 

A Secretaria de assistência social da Prefeitura Municipal de Balsas – MA, não possui em seu quadro de 
servidores profissionais habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução de manutenção e reparos 
de prédios públicos, de modo que para suprir tal necessidade torna-se imprescindível a contratação de 
empresa para execução do objeto, tendo em vista a necessidade de melhorias para toda a população do 
município. 

Com base nas razões apresentadas, a manutenção de prédios da assistência social a indispensável para o 
Município de Balsas, visto que com as manutenções trará benefícios para a população que serão 
atendidas, considerando que é um investimento do Município de Balsas na educação de seus cidadãos, 
para que possa, no futuro próximo contribuir para melhorar os seus índices de desenvolvimento do 
Município.   

INTEGRANTE TÉCNICO ORDENADORA 

 

 

Jose Cássio Alves Lima 

Engenheiro Civil 

CREA-MA  111697653 -6 

 
 

Mariana Lima de Oliveira Borgneth 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa. 

 

1.2. Natureza do Objeto: 

1.2.1. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar 

 

1.2.2. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto qualifica-se 

como serviço de natureza contínua, razão pela qual poderá ter sua duração prorrogada por iguais 

e sucessivos períodos, limitada a 10 (anos) meses, nos termos do art. 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação 

 

1.3. O regime de execução do contrato será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada do 

tipo menor preço global. 

2. UNIDADE REQUISITANTE 
 

2.1 Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3. JUSTIFICATIVA 

A prestação de serviços de manutenção e reparos de prédios públicos da saúde no município 

de Balsas, no estado do Maranhão, envolve diversas atividades e cuidados específicos para garantir o bom 

funcionamento das instalações destinadas à prestação de serviços da assistência social.  

 

Neste contesto a manutenção regular é essencial para preservar o patrimônio público, 

garantindo que os prédios da assistência social permaneçam em boas condições estruturais e estéticas ao 

longo do tempo.  
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Outro fator e que os prédios públicos da assistência social desempenham um papel crucial no 

atendimento à população. Desta forma a manutenção regular assegura que essas instalações tenham 

condições para prestação de serviços de saúde pública de qualidade. 

 

As manutenções preventivas e corretivas desempenham um papel fundamental na prevenção 

de falhas inesperadas para a segurança dos usuários dos serviços de assistência social, bem como dos 

profissionais que trabalham nesses locais. Isso abrange desde reparos estruturais até a manutenção de 

sistemas elétricos e hidráulicos.. 

 

Por esta razão, resta justificado a abertura de processo licitatório para a prestação de serviços 

de manutenção e reparos dos prédios públicos da assistência social do município de Balsas/Ma. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADADA 
 

4.1 A contratação levará em consideração os valores e especificações constantes na tabela disposta 
abaixo: 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1      Administração Local         173.632,00 

 1.1   90777  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 800 112,40 137,38 109.904,00 

 1.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 800 32,13 39,27 31.416,00 

 1.3   90766  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800 33,05 40,39 32.312,00 

 2      Local de Obra         34.511,60 

 2.1   
020600  

AGETO
P CIVIL 

TAPUME EM CHAPA COMPENSADA RESINADA 
6MM COM PORTÕES E FERRAGENS - PADRÃO 
GOINFRA 

m² 380 74,31 90,82 34.511,60 

 3      DEMOLIÇÕES/RETIRADAS         131.517,20 

 3.1   97650  SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 4000 7,98 9,75 39.000,00 

 3.2   97622  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m³ 280 59,07 72,20 20.216,00 

 3.3   97640  SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400 1,97 2,40 3.360,00 

 3.4   97641  SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400 3,06 3,74 5.236,00 

 3.5   97634  SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1400 6,83 8,34 11.676,00 
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 3.6   
73801/
001  

SINAPI DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA m² 400 33,54 40,99 16.396,00 

 3.7   97626  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 36 593,72 725,70 26.125,20 

 3.8   
149116  

EMBAS
A 

DEMOLICAO DE PASSEIO EM CONCRETO SIMPLES 
(MRR / RMS) 

 m2 400 19,45 23,77 9.508,00 

 4      ESCAVAÇÃO/ATERRO         42.090,00 

 4.1   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

m³ 300 88,45 108,11 32.433,00 

 4.2   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 

m³ 300 26,34 32,19 9.657,00 

 5      FORMAS         110.721,00 

 5.1   92420  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES 
COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL 
A 0,25 M², PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

m² 300 121,46 148,46 44.538,00 

 5.2   92448  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE 
MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 300 180,49 220,61 66.183,00 

 6      ARMAÇÃO         35.929,44 

 6.1   96546  SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 1600 13,49 16,48 26.368,00 

 6.2   92778  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 270,25 13,50 16,50 4.459,12 

 6.3   92777  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 270,25 15,45 18,88 5.102,32 

 7      CONCRETAGEM         125.749,80 

 7.1   92718  SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM 
USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m³ 60 818,30 1.000,20 60.012,00 

 7.2   92741  SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, 
PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES 
MENOR OU IGUAL A 20 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 60 896,37 1.095,63 65.737,80 

 8      ALVENARIA DE VEDAÇÃO         360.304,00 
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 8.1   87507  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

m² 3000 95,56 116,80 350.400,00 

 8.2   90443  SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400 7,92 9,68 3.872,00 

 8.3   90444  SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400 12,34 15,08 6.032,00 

 9      PAREDE DE GESSO         238.140,00 

 9.1   96359  SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P 

m² 1500 129,89 158,76 238.140,00 

 10      TELHADO         2.323.450,00 

 10.1   94204  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000 48,25 58,97 294.850,00 

 10.2   
100330  

SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5000 17,32 21,17 105.850,00 

 10.3   94207  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5000 63,99 78,21 391.050,00 

 10.4   92541  SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000 91,49 111,82 559.100,00 

 10.5   94226  SINAPI SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA 
REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000 21,07 25,75 128.750,00 

 10.6   94213  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 
0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m² 5000 70,94 86,70 433.500,00 

 10.7   92580  SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5000 43,36 52,99 264.950,00 

 10.8   72101  SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS 
CERAMICAS 

m² 5000 9,46 11,56 57.800,00 

 10.9   97647  SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 5000 3,69 4,51 22.550,00 

 
10.1
0  

 
068001  

SIURB REVISÃO GERAL DE TELHADOS DE BARRO, 
INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRA 

m² 5000 10,65 13,01 65.050,00 
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 11      CUUMEIRA CERÂMICA         174.900,00 

 11.1   94219  SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000 30,46 37,23 37.230,00 

 11.2   94223  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 1000 112,64 137,67 137.670,00 

 12      CALHA         135.852,00 

 12.1   94229  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 200 154,68 189,06 37.812,00 

 12.2   94228  SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000 80,21 98,04 98.040,00 

 13      RUFO METÁLICO         61.560,00 

 13.1   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 1000 50,37 61,56 61.560,00 

 14      EMBOÇO/REBOCO         176.150,00 

 14.1   87879  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 5000 4,44 5,42 27.100,00 

 14.2   87547  SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

m² 5000 24,39 29,81 149.050,00 

 15      PISO CONCRETO         212.520,00 

 15.1   98679  SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 1000 37,50 45,83 45.830,00 

 15.2   87757  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. 
AF_06/2014 

m² 1000 54,89 67,09 67.090,00 

 15.3   94992  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

m² 1000 81,49 99,60 99.600,00 

 16      REVESTIMENTO CERÂMICO         501.750,00 
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 16.1   87263  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M². AF_06/2014 

m² 200 182,98 223,65 44.730,00 

 16.2   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 6000 62,32 76,17 457.020,00 

 17      PINTURA ESMALTE         184.950,00 

 17.1   
73924/
001  

SINAPI PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA 

m² 2500 36,07 44,08 110.200,00 

 17.2   
73739/
001  

SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, 
DUAS DEMAOS 

m² 2500 24,47 29,90 74.750,00 

 18      PINTURAS SOBRE PAREDES E PISO         784.100,00 

 18.1   88412  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m² 8000 2,46 3,00 24.000,00 

 18.2   88487  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 8000 11,08 13,54 108.320,00 

 18.3   88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 8000 13,68 16,72 133.760,00 

 18.4   88486  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 4000 17,39 21,25 85.000,00 

 18.5   96132  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 8000 20,22 24,71 197.680,00 

 18.6   
17.04.0
8  

SUDEC
AP 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO PREPARADOR EM 
PAREDES INTERNAS REF 88485 

m² 8000 4,07 4,97 39.760,00 

 18.7   95305  SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m² 8000 14,50 17,72 141.760,00 

 18.8   
102491  

SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 2000 22,02 26,91 53.820,00 

 19      PORTA DE MADEIRA         592.512,00 

 19.1   90800  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
60X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 100 289,68 354,07 35.407,00 

 19.2   90802  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
80X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300 309,05 377,75 113.325,00 

 19.3   90803  SINAPI ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 
90X210CM, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300 318,72 389,57 116.871,00 

 19.4   90820  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 100 274,32 335,30 33.530,00 
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 19.5   90822  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 300 301,33 368,31 110.493,00 

 19.6   90823  SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 300 367,61 449,32 134.796,00 

 19.7   90826  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
60X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 100 51,55 63,00 6.300,00 

 19.8   90828  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
80X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300 55,88 68,30 20.490,00 

 19.9   90829  SINAPI ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 
90X210CM FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300 58,09 71,00 21.300,00 

 20      PORTA DE FERRO         403.834,00 

 20.1   
73933/
003  

SINAPI PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM 
BANDEIRA SEM FERRAGENS 

m² 300 426,60 521,43 156.429,00 

 20.2   
180507  

AGETO
P CIVIL 

PORTA DE CORRER DE 02 OU 04 FOLHAS DE VIDRO 
(METADE FIXA/METADE MÓVEL) C/BASCULA 
SUPERIOR PF-7/PF-8 C/ FERRAGENS 

m² 200 345,27 422,02 84.404,00 

 20.3   
180502  

AGETO
P CIVIL 

PORTA DE ABRIR DE 01 FOLHA DE VIDRO PF-2 
C/FERRAGENS 

m² 200 463,41 566,42 113.284,00 

 20.4   
180508  

AGETO
P CIVIL 

PORTA DE ABRIR DE 02 FOLHAS DE VIDRO PF-9 
C/FERRAGENS 

m² 100 406,75 497,17 49.717,00 

 21      GRADE DE FERRO         86.712,00 

 21.1   
73932/
001  

SINAPI GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" m² 150 472,95 578,08 86.712,00 

 22      FERRAGENS PARA PORTAS         219.824,00 

 22.1   84885  SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE 
DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 100 515,15 629,66 62.966,00 

 22.2   84886  SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO 

UN 100 955,84 1.168,32 116.832,00 

 22.3   91306  SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 200 163,74 200,13 40.026,00 

 23      GUARDA-CORPO         122.068,00 

 23.1   73631  SINAPI GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 
1 1/2" 

m² 200 499,34 610,34 122.068,00 

 24      JANELA         370.287,00 
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 24.1   94560  SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDRO, COM VIDROS, BATENTE, FERRAGENS E 
PINTURAS ANTICORROSIVA E DE ACABAMENTO. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 300 559,82 684,26 205.278,00 

 24.2   13398  ORSE Fornecimento e instalação de janela em vidro 
temperado incolor 8mm, inclusive perfis e 
ferragens 

m² 300 450,00 550,03 165.009,00 

 25      FORRO PVC/GESSO         877.720,00 

 25.1   96486  SINAPI FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P 

m² 5000 85,39 104,37 521.850,00 

 25.2   96113  SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

m² 5000 49,35 60,32 301.600,00 

 25.3   72201  SINAPI RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA DE PVC E 
PERFIS, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO 
MATERIAL 

m² 3000 14,80 18,09 54.270,00 

 26      CAIXA D´ÁGUA         64.924,50 

 26.1   88503  SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, 
COM ACESSÓRIOS 

UN 50 1.062,34 1.298,49 64.924,50 

 27      LOUÇA INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA/SANITÁRIA/BANCADAS 

        416.813,00 

 27.1   86903  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 
55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100 358,08 437,68 43.768,00 

 27.2   86885  SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 560 12,18 14,88 8.332,80 

 27.3   89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 100 49,86 60,94 6.094,00 

 27.4   86894  SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 
60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100 279,89 342,10 34.210,00 

 27.5   86875  SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 
22L OU EQUIVALENTE   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 50 493,55 603,26 30.163,00 

 27.6   
74234/
001  

SINAPI MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM 
CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E 
CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 100 692,14 846,00 84.600,00 

 27.7   86888  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100 502,20 613,83 61.383,00 

 27.8   
100870  

SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40 288,95 353,18 14.127,20 

 27.9   
021526  

SEDOP Retirada de louça sanitária UN 100 10,83 13,23 1.323,00 

 
27.1
0  

 
08.80.0
19  

FDE REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 100 164,81 201,44 20.144,00 
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27.1
1  

 
190429  

SBC BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 200 460,89 563,34 112.668,00 

 28      SUMIDOURO/FOSSA         153.443,10 

 28.1   
74198/
001  

SINAPI SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO 
MACICO DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM 
TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M 
E ESPESSURA 10CM 

UN 30 1.999,55 2.444,04 73.321,20 

 28.2   98052  SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

UN 30 2.131,83 2.605,73 78.171,90 

 28.3   72295  SINAPI CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 100 15,96 19,50 1.950,00 

 29      FIOS/CABOS/ ELETRODUTOS         593.531,60 

 29.1   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 7000 4,11 5,02 35.140,00 

 29.2   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 7000 6,31 7,71 53.970,00 

 29.3   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 4000 8,79 10,74 42.960,00 

 29.4   91932  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000 15,61 19,08 57.240,00 

 29.5   91934  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000 22,59 27,61 82.830,00 

 29.6   91940  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 400 19,34 23,63 9.452,00 

 29.7   95728  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1’’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3000 26,99 32,98 98.940,00 

 29.8   95727  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4’’), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3000 20,96 25,61 76.830,00 

 29.9   91854  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3000 9,87 12,06 36.180,00 

 
29.1
0  

 91914  SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 240 19,43 23,74 5.697,60 

 
29.1
1  

 C1205  SEINFR
A 

ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" M 3000 22,81 27,88 83.640,00 
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29.1
2  

 C0857  SEINFR
A 

CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR UN 400 21,79 26,63 10.652,00 

 30      QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO         312.794,20 

 30.1   
072190  

AGETO
P CIVIL 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR METÁLICO 
CB-24E - 150A 

Un 100 1.595,84 1.950,59 195.059,00 

 30.2   
207031
0  

CAERN QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 
PARA 28 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
INC_05/2017 

UN 100 570,67 697,52 69.752,00 

 30.3   93662  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 200 54,64 66,78 13.356,00 

 30.4   93663  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 200 54,64 66,78 13.356,00 

 30.5   93664  SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 200 57,77 70,61 14.122,00 

 30.6   
101894  

SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 40 146,23 178,73 7.149,20 

 31      INTERRUPTOR/TOMADA         119.541,00 

 31.1   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 31,40 38,38 11.514,00 

 31.2   92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 53,43 65,30 19.590,00 

 31.3   91959  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 47,87 58,51 17.553,00 

 31.4   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 64,34 78,64 23.592,00 

 31.5   92027  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 69,89 85,42 25.626,00 

 31.6   92004  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300 59,09 72,22 21.666,00 

 32      LÂMPADA         79.674,20 

 32.1   93045  SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1000 46,47 56,80 56.800,00 

 32.2   
000387
73  

SINAPI LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM 
PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 60 W 
(NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 380 7,58 9,26 3.518,80 
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 32.3   93043  SINAPI LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL (BASE E27) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 380 8,74 10,68 4.058,40 

 32.4   
060316  

SBC REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO A PROVA D UN 50 250,30 305,94 15.297,00 

 33      VIDROS         173.786,60 

 33.1   72117  SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 
4MM 

m² 150 202,39 247,38 37.107,00 

 33.2   72120  SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

m² 160 345,59 422,41 67.585,60 

 33.3   84959  SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 
6MM 

m² 200 282,64 345,47 69.094,00 

 34      TUBULAÇÃO PARA ÁGUA         153.648,00 

 34.1   89356  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2200 23,96 29,28 64.416,00 

 34.2   89357  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2200 33,19 40,56 89.232,00 

 35      TUBULAÇÃO PARA ESGOTO         158.964,00 

 35.1   89712  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 1800 26,12 31,92 57.456,00 

 35.2   89714  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 1800 36,38 44,46 80.028,00 

 35.3   
000098
35  

SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) 

M 3000 5,86 7,16 21.480,00 

 36      INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA         146.649,00 

 36.1   94489  SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 300 31,95 39,05 11.715,00 

 36.2   86883  SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 800 12,00 14,66 11.728,00 

 36.3   86916  SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 300 22,57 27,58 8.274,00 

 36.4   86915  SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 300 172,87 211,29 63.387,00 

 36.5   89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN 300 73,44 89,76 26.928,00 
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 36.6   
000010
30  

SINAPI CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE 
*9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO 
CANO, BOLSA, ENGATE 

UN 300 42,90 52,43 15.729,00 

 36.7   94796  SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 
ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 200 36,36 44,44 8.888,00 

 37      SISTEMA DE PROTEÇÃO/ATERRAMENTO         30.810,00 

 37.1   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 300 84,03 102,70 30.810,00 

 38      INSTALAÇÃO DE REDE  LÓGICA         30.764,00 

 38.1   98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 300 48,99 59,88 17.964,00 

 38.2   
160851  

IOPES Fornecimento e instalação de Cabo de rede par 
trançado 4 pares Categoria 6 

m 2000 5,24 6,40 12.800,00 

 39      LIMPEZA         24.713,50 

 39.1   72897  SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M3 

m³ 380 32,54 39,77 15.112,60 

 39.2   72898  SINAPI CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO 
EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

m³ 380 5,11 6,24 2.371,20 

 39.3   72899  SINAPI TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 
ATE 0,5 KM 

m³ 870 6,80 8,31 7.229,70 

 40      HORAS         302.134,00 

 40.1   88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 22,36 27,33 27.330,00 

 40.2   88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 28,21 34,48 34.480,00 

 40.3   88264  SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1000 30,60 37,40 37.400,00 

 40.4   88267  SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1000 27,45 33,55 33.550,00 

 40.5   
08.80.0
19  

FDE REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 200 164,81 201,44 40.288,00 

 40.6   
107010
6  

CAERN REVISÃO EM PONTO ÁGUA OU ESGOTO UN 200 75,91 92,78 18.556,00 

 40.7   
052006  

SBC REVISAO INSTALACAO HIDRAULICA VASOS 
SANITARIOS 

UN 200 217,27 265,56 53.112,00 

 40.8   626  ORSE Revisão de ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pt 200 176,29 215,47 43.094,00 

 40.9   629  ORSE Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 200 58,60 71,62 14.324,00 

 41      SOLEIRA E PEITORIL         109.593,00 

 41.1   98689  SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 300 120,54 147,33 44.199,00 
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 41.2   
101965  

SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 300 178,34 217,98 65.394,00 

            

      Total sem BDI 9.288.738,35 

      Total do BDI 2.063.829,39 

      Total Geral 11.352.567,74 

 
4.1.1. O valor total estimado desta contratação importa em R$ 11.352.567,74 (onze milhões, 

trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos), 

conforme as planilhas orçamentárias anexas à este projeto básico. 

 

OBSERVAÇÃO:   

 

Todos os objetos supracitados são orçados através da tabela SINAPI, SIURB, FDE, EMBASA, CAERN, SBC, 

AGETOP-CIVL e ORSE. Portanto serão cobrados para execução dos serviços todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra necessária para execução dos mesmos conforme catálogo de composição 

analíticas. 

 

A LEI Nº. 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2007 e dá outras providências. Art. 115. Os custos unitários de materiais e serviços de 

engenharia executados com recursos dos Orçamentos da União não poderão ser superiores à mediana 

daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, 

mantido pela Caixa Econômica Federal, que deverá disponibilizar tais informações na internet. 

 

4.2. Etapas: 

4.2.1. A empresa CONTRATADA para execução dos serviços descritos nas Planilhas Orçamentárias, 

executará os serviços após essas receber a OS (Ordem de Serviço) da CONTRATANTE para execução 

dos mesmos. A execução deve seguir as normas vigentes bem como as especificações técnicas 

deste Projeto Básico expostas nos Anexos e especificações técnicas da SINAPI, SIURB, FDE, EMBASA, 

CAERN, SBC, AGETOP-CIVL e ORSE. 

 

4.2.2 A empresa CONTRATADA deverá seguir o cronograma estipulado pela CONTRATANTE. 

 

4.3. INSTRUÇÕES GERAIS: 
a) A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo de licitação de obras, 

serviços comuns de engenharia, reforma, ampliação e etc. assim, mostra-se necessário os desenhos, os 

memoriais descritivos, as especificações e as planilhas orçamentárias de forma clara e objetiva. 

b) Quando o município contratar apenas os projetos complementares, o eventual aumento de áreas 

durante o desenvolvimento não deverá acrescentar custos ao contrato, que estará vinculado ao projeto 

arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE. 
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c) Entende-se por “Projeto Básico”, para qualquer especialidade, o conceito definido no artigo 6º, inciso 

XXV da Lei n.º 14.133/21. 

 

4.4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

4.4.1. Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos 

contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as recomendações, 

procedimentos e restrições constantes: 

 

• Das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT); 

• Do Código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo; 

• Do local de implantação da obra, roteiro de implantação dos programas federais, quando houver; 

• Das Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU/CONFEA; 

• Das diretrizes, manuais, instruções de serviços e das especificações vigentes no Estado do 

Maranhão; 

• Do Plano Diretor de desenvolvimento urbano de Balsas/MA; 

• Das Normativas CBMMA; 

• De Segurança e conforto no trabalho (DRT); 

• Das boas práticas sanitárias (ANVISA); 

• RDC n° 50 (ANVISA); 

• Portaria SVS/MS n° 326; 

• Do Edital de Licitação e de todos os seus anexos; 

• De outros documentos legais pertinentes. 

5. DO BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

Neste orçamento decidiu-se por utilizar o ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU –Plenário, este que estabelece 

os valores do BDI, o Cálculo está demonstrado na tabela abaixo, o objeto deste Projeto Básico classificou-

se como CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, pois dentre as categorias estabelecidas no referido acórdão esta é 

a que mais se aproxima das descrições dadas neste Projeto Básico. 

Conforme a tabela do ACÓRDÃO utilizou-se o BDI médio de 22,23%.  

Na planilha, o licitante poderá propor o seu próprio BDI, assim como seus próprios preços unitários sem, 

contudo, ultrapassar os limites máximos previstos nas planilhas básicas adotadas, tanto relativos a seus 

preços unitários, quanto ao valor total previsto da planilha 

5.1 CÁLCULO DO BDI: 
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5.2 Dos Encargos Sociais - SINAPI - Composição de Encargos Sociais  
 

SINAPI - Composição de Encargos Sociais 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 

CÓDIGO 

 

DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 4,00

Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 1,00% 0,80

Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 1,27

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 1,23

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 7,40

Impostos** (soma dos itens abaixo) 5,65

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS*** 2,00

CPRB 4,50% 4,50% 4,50% 0,00

22,23

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário

Onde:

AC: Administração Central

S: Seguro

R: Risco 

G: Garantia

DF: Despesas Financeiras

L: Lucro

I: Impostos

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - % BDI ADOTADO - % 

(Inserir percentuais)

Conforme Legislação específica.

TOTAL*
(*) Item 9.2.1 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Quando a taxa de BDI indicada pelo Tomador estiver

fora dos patamares estipulados, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatório técnico

circunstanciado, justificando a adoção do percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo

profissional responsável técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados na

tabela acima.
(**) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme

legislação vigente.

(***) Item 9.3.2.3 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Para o ISS, deverão ser definidos pelo Tomador,

através de declaração informativa, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo e, sobre

esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%.

(****) A análise da planilha orçamentária COM Desoneração possibilita a consideração de alíquota de

4,5% na composição do BDI, no item tributos.

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2022 
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A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66% 

B4 13º Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,50% Não incide 1,50% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 11,11% 8,45% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B Total 47,22% 18,16% 47,22% 18,16% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 3,15% 2,40% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 2,61% 1,99% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 

C Total 10,80% 8,22% 10,80% 8,22% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41% 3,23% 17,85% 6,86% 

 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

 

0,38% 

 

0,29% 

 

0,41% 

 

0,31% 

D Total 8,79% 3,52% 18,26% 7,17% 

TOTAL(A+B+C+D) 84,61% 47,70% 114,08% 71,35% 

 
No entendimento sintetizado pela Súmula TCU nº 258, as composições de custos unitários e o 

detalhamento de Encargos Sociais e do BDI das propostas das licitantes devem ser apresentadas e não 

podem ser indicados mediante uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

É indispensável que as empresas participantes do certame, apresentem em suas Propostas a Planilha 

Orçamentária Sintética, também: Curva ABC de Serviços, Composição de Preços, Cronograma Físico 

Financeiro, Composição do BDI e Planilha de Encargos Sociais. 

6. DO PAGAMENTO 
 

6.1 O pagamento dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será realizado, conforme boletins de medição, 

emitidos pela CONTRATADA, aferidos e autorizados para pagamento, após APROVAÇÃO do fiscal do 

Contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a fatura emitida pela CONTRATADA 

correspondente aos serviços executados e medidos no período, conforme os termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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6.2. A primeira medição só será liberada com a apresentação da cópia de ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TECNICA (ART ou RRT) da obra e/ou serviço junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Maranhão – CREA e/ou Conselho e Arquitetura e Urbanismo – CAU e de 

documento que comprove que a obra e/ou serviços foi inscrita no INSS. A medição dos serviços será 

sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos, com base no cronograma aprovado e nas 

especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

6.3 A periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medição, quando o início 

ou término das etapas das obras/serviços ocorrer no curso do mês, neste caso o cronograma será ajustado 

à situação. 

6.4 Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-Financeiro, a FISCALIZAÇAO terá 05 (cinco) dias 

úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da medição, 

compatibilizando-a com os dados da planilha das obras/serviços e preços constantes de sua proposta, 

bem como da documentação hábil de cobrança. 

6.5 A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA, constando de 

levantamentos, memória de cálculo, gráficos e outros necessários à perfeita determinação das 

quantidades dos serviços efetivamente executados. 

6.6 Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição serão retidos 

e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

6.7 Não será medido os serviços de material em separado da execução do respectivo serviço. 

6.8 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até de 10 (dez) dias úteis contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente ao recebimento. 

6.9 A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no 

preâmbulo do contrato 

6.10 As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Projeto Básico, na 

nota de empenho, no contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 

devolvida à adjudicatária e nesse caso o prazo previsto para pagamento será interrompido. 

6.11 A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da respectiva 

regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das Notas 

Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

6.12 A discriminação e quantificação dos serviços e/ou obras considerados na medição deverão respeitar 

rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do certame e integrante 

do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento 

6.13 O pagamento será efetuado após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente em dia 

com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social - INSS, mediante a apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, 
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no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, devidamente 

atestada pelo setor cometente. Será verificada, também, sua regularidade com os Tributos Federais, 

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de 

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.. 

6.14 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso a mesma se encontre em situação irregular 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço - 

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e Tributos Federais. 

6.15 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo da Instrução Normativa 1234/2012, bem como, o 

extrato do SIMPLES NACIONAL dos últimos 12 (doze) meses. Caso não o faça, ficará sujeita a retenção de 

impostos e contribuições, de acordo com a referida instrução. 

6.16 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá a CONTRATADA pela diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for 

o caso, cobrada judicialmente. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 

7.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

7.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 

serviços executados; 

7.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE; 

7.5. Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital, Projeto Básico, Caderno de Encargos e demais 

projetos e especificações, objeto desta licitação; 

7.6. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que porventura 

ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; 

7.7. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 

executados, competindo-lhe também, a responsabilidade dos serviços que não forem aceitos pela 

fiscalização da CONTRATANTE, que deverão ser refeitos; 

7.8. Manter no local dos serviços cópia do contrato, dos projetos e detalhes do cronograma físico-

financeiro dos serviços, devidamente atualizado, planilha orçamentária, cadernos de encargos, 

especificações técnicas, diário de serviços e cópia da medição; 
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7.9. Garantir pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

7.10. Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde através da Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços, comunicando a esta 

qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua 

execução; 

7.11. Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT, de primeira qualidade, podendo ser 

rejeitados pela fiscalização em caso contrário, conforme cadernos de encargos; 

7.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumíveis, incorporados ou não aos 

serviços, inclusive aqueles não citados neste Projeto Básico, porém, necessários à perfeita execução dos 

serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário; 

7.13. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar ao Município de 

Balsas/MA ou a terceiros; 

7.14. Providenciar uniformes e crachás de identificação às pessoas empregadas ou sob a responsabilidade 

da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas dependências do local de realização dos 

serviços; 

7.15. Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local dos serviços, placas indicativas de fácil visualização, 

conforme modelos que serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação 

do empreendimento e cumprimento da legislação; 

7.16. Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, conforme 

especificados na Planilha e no Projeto Básico, e anexos que integram o presente contrato; 

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários 

nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido art. 125 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
7.18. Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste contrato, inclusive no que se 

referir à observância da legislação em vigor; 

7.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais ônus 

necessários à execução do contrato; 

7.20. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo esta responsabilidade 

à fiscalização; 

7.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.22. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

7.23. Permitir e facilitar à fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 

informes e esclarecimentos solicitados; 

7.24. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do recebimento da 

fatura; 

7.25. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação trabalhista, 

inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 

equipamentos de segurança e proteção individual, no que couber a todos os componentes de suas 

equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos 

serviços; 

7.26. A eventual aceitação dos serviços por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar 

posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA; 

7.27. Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de empregados 

encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº da CTPS, a data da contratação e do registro 

no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 

substituição de qualquer empregado; 

7.28. A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, 

de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 

7.29. Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços; 

7.30. A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, compatíveis 

com o objeto deste contrato, que ficará responsável para responder junto ao CONTRATANTE, acerca de 

quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do contrato, ficando desde já acordado que o 

mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalização; 

7.31. Será verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à acessibilidade às 

pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com as normas gerais de 

procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 

2004, que regulamentou a Lei nº 10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei nº 10.098 de 19 de dezembro 

de 2000, em seu art. 2º; 

7.32. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização dos serviços junto aos órgãos 

competentes, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – MA, CAU - Conselho e Arquitetura 

e Urbanismo, bem como, na Secretaria Municipal de Saúde, com emissão, respectivamente da ART. Estes 

documentos deverão ser mantidos no local dos serviços, em uma pasta, conforme prevê a legislação 

vigente, sendo uma cópia entregue à fiscalização da CONTRATANTE; 
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7.33. A CONTRATADA com sede fora do estado do Maranhão deverá ter seus registros visados no 

CREA/MA, como condição de validade do mesmo, conforme resolução CONFEA nº 413 de 27 de junho de 

1997; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. Pagar à CONTRATADA o valor ajustado na forma e prazo convencionados, após o recebimento do 

objeto deste Contrato nas condições avençadas; 

8.2. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

8.3. Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os elementos que possam ser 

indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra/serviços, por intermédio do Fiscal de Contrato, para 

tanto formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto no Edital; 

8.5. Permitir o livre acesso dos empregados às suas dependências para execução dos serviços referentes 

ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados; 

8.6. Atestar as faturas correspondentes, desde que os serviços tenham sido efetuados a contento; 

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da CONTRATADA; 

8.8. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas 

pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de obras/serviços ou com as especificações constantes do 

Edital, e solicitar que seja refeito o serviço recusado de acordo com as especificações constantes do Edital; 

8.9. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções relativas aos 

serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme a NR6; 

9.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA E PENALIDADES  
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos dos art. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste projeto basico, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado na execução dos serviços, prejudicados pela 

conduta do prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1. à 9.1.12.; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2. 

à 9.1.7. deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8. à 9.1.12., bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que:  

 

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
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Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

9.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Todas as penalidades eventualmente aplicadas serão registradas no Sistema de Ocorrências do SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores); 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

10.1. As empresas deverão encaminhar, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, dividindo-se em: 

a) jurídica; 

b) fiscal, social e trabalhista; 

c) econômico-financeira. 

d) técnica; 

 

10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1.1.a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.1.b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.1.1.c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.1.d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.1.1.e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.1.f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.1.1.g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

10.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.1.2.a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.1.2.b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.1.2.c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.1.2.d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.1.2.e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.1.2.f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada, por meio de: 

I) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 

II) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual, e/ou 

III) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Estaduais e Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

 

10.1.2.g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada, por meio de: 

I) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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II) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal, e/ou 

III) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Municipais e Dívida Ativa do Município, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal. 

10.1.2.h) DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da licitante de que ESTÁ CUMPRINDO O 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, na forma da Lei nº 

9.854/99, nos moldes do Decreto nº 4.358/02. 

 

15.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.1.3.a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.1.3.b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado, inclusive, por notas explicativas para fins 

de esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

I) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

II) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.1.3.c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

Passivo Circulante 

 

10.1.3.d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

 

10.1.4. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

10.1.4.a) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

10.1.4.b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução de serviços de engenharia com 

características técnicas similares, a saber: 

I) Para o Engenheiro Civil/Arquiteto: 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND 

EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M² 

EXECUÇÃO DE FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 
M² 

 

10.1.4.c) A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico, de cada profissional indicado, 

emitida pelo CREA/CAU, de modo que a CPL através de sua equipe técnica, possa verificar se os 

serviços indicados nos atestados constam efetivamente do acervo técnico profissional, caso 

contrário, a licitante será inabilitada; 

10.1.4.d) A comprovação do vínculo profissional entre o responsável técnico indicado (referido no 

subitem 15.1.4.b) e a empresa Licitante, poderá ser feita mediante cópia do contrato de trabalho 

de trabalho com a empresa ou da Carteira de Trabalho (CTPS). Caso o responsável técnico não faça 

parte do quadro permanente da licitante, a comprovação poderá ser feita mediante contrato de 

prestação de serviços, certidão do CREA ou declaração de contratação futura de prestação de 

serviços munida de anuência expressa do respectivo profissional; 
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I) Se o profissional indicado for sócio da empresa, este ficará dispensado da comprovação do vínculo 

empregatício e apresentará somente certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA. 

10.1.4.e) Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) responsável (eis) técnico (s) que 

se responsabilizará (ão) pela execução dos serviços. 

10.1.4.f) Quanto à capacitação técnico-operacional: da licitante será comprovada mediante a 

apresentação de atestado(s) em papel timbrado fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado identificado em nome da licitante, Certidão de Acervo Operacional – CAO ou 

Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional responsável técnico do serviço que detém a 

certidão, constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir 

possível diligência, que comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do edital. A licitante 

deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os quais se 

referem às parcelas de maior relevância e valor significativo da obra. 

SERVIÇOS REQUERIDOS UND % Quant. 

EXECUÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 

E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M² 30% 1.500,00 

EXECUÇÃO DE FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 
M² 30% 1.500,00 

 

10.1. A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica oriundos de Subcontratação 

deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: Autorização da Subcontratação pelo Órgão 

Contratante e Cópia do Contrato da Subcontratação, conforme preceitua o art. Art. 67 da Lei n° 14.133, 

de 2021 

 

10.2. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste Projeto Básico e nas 

planilhas orçamentárias em anexo. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. A despesa com a Contratação de empresa especializada para os Manutenção de Prédios Públicos 

da assistência social, neste Município de Balsas/MA, sob ordem de serviço, objeto deste instrumento, 

correrá a conta dos recursos orçamentários, conforme documento expedido pela Contabilidade do 

Município.  

 

12. DA EXECUÇÃO, LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
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12.1. A contratada deverá iniciar os serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do 

recebimento da ordem de serviço, emitida pela prefeitura municipal de Balsas e concluída dentro do 

cronograma físico financeiro previsto. 

12.2. Os serviços Manutenção de Prédios Públicos da assistência social serão realizados no município de 

Balsas/MA, sendo que o deslocamento das máquinas e equipamentos ficará por conta da CONTRATADA, 

localizando-se os serviços de manutenção nos seguintes endereços: 

Locais  

NOME/PROGRAMA ENDEREÇO 

CRAS I RUA 08, S/Nº, ESQUINA RUA 10, SÃO CAETANO, PRÓXIMO 

POSTO SAPUDE CATUMBI 

CRAS II RUA 19, S/N, AO LADO UBS _ SÃO FÉLIX – ATRÁS DFA 

QUADRA S. FÉLIX 

CONSELHO TUTELAR RUA VEREADOR PINTO – CETRO, PRÓXIMO PEIXE & CIA 

SCFV RUA SÃO JOSÉ- CATUMBI - AO, LADO COLÉGIO PE. ÂNGELO 

SEDE DA SECRETARIA SOCIAL AV. TITO COELHO – NAZARÉ 

CASA ABRIGO TRAVESSA SÃO PEDRO – NAZARÉ, ATRÁS DO POSTO RAPHISA 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO RUA PAULO RAMOS, CENTRO, EM FRENTE A FARMARTINS 

ALMOXARIFADO- SEDES E BOLSA FAMÍLIA RUA JOSÉ LEÃO – CENTRO, EMFRETE AO COLÉGIO LUIZ REGO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

RUA 11 DE JULHO – CENTRO – PRÓXIMO PRAÇA MATRIZ 

CREAS AV. FRANCISCO LIMA – POTOSI, PRÓXIMO MERCADO 

PÚBLICO DO POTOSI 

 

12.3. O objeto deverá ser concluído dentro do prazo estipulado no contrato (cronograma físico-financeiro) 

e/ou previsto na respectiva Ordem de Serviço (OS), em observância ao cronograma 

elaborado/apresentado pela CONTRATANTE. 

12.4. O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério 

da CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual. 

12.6. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma físico-financeiro, relação 

dos dias, justificada a execução (ou inexecução) dos serviços e comprovação dos motivos que o 

fundamentem. 

 

12.7. Executado o contrato, o seu objeto deve ser recebido: 

12.7.1 Pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO; 

a) Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, a 

FISCALIZAÇÃO fará a vistoria “in loco”, para registrar anomalias construtivas aparentes. 
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b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Termo de Recebimento Provisório, bem como 

estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções, e complementações e nova solicitação oficial 

da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO, será realizado o Termo de 

Recebimento Provisório. 

d) O recebimento provisório transfere para a Administração a responsabilidade civil pela guarda do 

bem e autoriza a ocupação do mesmo o recebimento definitivo visa a verificação da qualidade, 

quantidade e conformidade do serviço com a proposta e consequente aceitação. 

12.7.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e até 15 

(quinze) dias corridos da comunicação escrita do(s) contratado(s) ou do recebimento provisório. 

a) O Termo de Recebimento Definitivo somente será efetuado pelo Contratante após a 

comprovação pela Contratada de pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações 

fiscais incidentes sobre o objeto do contrato e correções de eventuais que não poderem ser 

detectadas durante a vistoria 

b) Se o recebimento não ocorrer nos prazos estabelecidos, o(s)contratado(s) notificará(ão) a 

Administração para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual se caracterizará o 

recebimento tácito, reputando-se como realizado satisfatoriamente o objeto do contrato. 

c) A Administração deve rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

contrato. 

d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto 

à solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro 

dos limites estabelecidos por Lei ou pelo contrato. 

e) Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de ato normativo, os ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a boa execução do objeto do contrato, 

correm por conta do(s) contratado(s). 

f) Em caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos Serviços, à Contratada 

será aplicada multa conforme previsto em contrato, sendo para tanto considerado o prazo da etapa 

em questão e o tempo decorrido para a apresentação. 

g) Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas através de Termo 

Aditivo pertinente, devidamente justificado pela FISCALIZAÇÃO e dentro dos previstos na lei. 

 

12.8 Das Correções e Serviços Impugnados 

12.8.1 A CONTRATADA deverá corrigir ou substituir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 

constatadas pela Comissão de Fiscalização nos serviços executados, por sua conta e riscos, no todo 

ou em parte, dentro do prazo estabelecido na respectiva Notificação. 
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12.8.2 Em caso de rejeição total/parcial dos serviços executados, ou na hipótese de 

descumprimento de outras obrigações contratuais, avaliados nas medições mensais, ficará a 

CONTRATADA sujeita à aplicação das sanções administrativas fixadas no Contrato. 

12.8.3 A concessão do prazo estabelecido para correção de serviços impugnados e/ou 

cumprimento das determinações não impede a aplicação das sanções administrativas.; 

 

13. DA VIGÊNCIA 

 

13.1. O presente contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, com prazo de 

duração de 12 (doze) meses, em observância aos créditos orçamentários, às necessidades da execução 

do objeto e aos quantitativos máximos estabelecidos.  

13.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins de 

inscrição em restos a pagar. 

13.1.2. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento 

nos arts.105 a 114, da Lei nº 14.133 de 2021, mediante prévia apresentação de justificativas, 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação 

do cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 

13.1.3. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas 

por meio de prévia celebração de termo aditivo.  

13.1.4. A prorrogação do prazo de execução do serviço implica a prorrogação do prazo da vigência 

do contrato por igual período. 

 

13.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, nos casos e formas previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 

às penalidades previstas na Lei. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis até o final do período de vigência do contrato. 

14.2. Findo o período de vigência contratual, em caso da necessidade de prorrogação do contrato e 

mediante solicitação da contratada, decorrido o prazo de 12 (doze) meses, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste, contados a partir da data de apresentação das propostas, aplicando-se o índice INCC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a prorrogação do contrato. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico do contrato decorrente de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou, em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, a Administração poderá 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alínea 

d, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante comprovação documental justificável e requerimento 

expresso do contratado. 

16. DA NOTIFICAÇÃO 
 
16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

17.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

17.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

17.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

17.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

17.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

17.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V); 

17.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

17.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

17.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV) 

17.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas 

17.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

17.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

17.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

17.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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17.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

17.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

18. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO 
18.1. O presente PROCESSO LICITATÓRIO ficará ABERTA PELO PERÍODO conforme A Lei Federal nº 

14.133/2021, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados diretamente para a página 

eletrônica. 

19. DOS ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 
 
19.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Planilha Orçamentária Sintética; 

Anexo II – Planilha Orçamentária Analítica; 

Anexo III – Planilha Orçamentária Analítica com preço unitário; 

Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro; 

Anexo V – Curva ABC de Serviços; 

Anexo VI – BDI; 

Anexo VII – Encargos Sociais; 

Anexo VIII - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IX - Modelo de declaração formal e expressa indicando o responsável técnico; 

Anexo X - Modelo de proposta de preços; 

 
[ OS DOCUMENTOS CONSTANTES NO ANEXO I, ANEXO II, ANEXO III, ANEXO IV, ANEXO V, ANEXO VI E 
ANEXO VII SERÃO DISPONIBILIZADOS SEPARADAMENTE ] 
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ANEXO 08 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2024. 

 

Prezados Senhores, 

 

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________  Órgão expedidor _______ e do C.P.F nº ________________, DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira). 

 

_______________________(____), _______ de ____________ de 2024. 

 

________________________________________________ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado 

da empresa, devidamente identificado) 

 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
SECRETARIA MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, CEP 65.800-000, Balsas/MA 
CNPJ 06.441.430/0001-25 – (99) 3541-2197 

cplbalsas2017@gmail.com 

ANEXO 09 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Modelo de modelo de declaração formal e expressa do licitante indicando o responsável técnico 

 
 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 

 

 

Referente: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2024. 

 

A empresa (razão social do licitante), com endereço na................., inscrita no CNPJ sob o 

nº.........., vem, pelo seu representante legal infra-assinado, indicar o Engenheiro............, inscrito 

no CREA, sob nº.............., portador da CI nº............, como responsável técnico na execução dos 

serviços objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA em epigrafe. 

 

 

Local, data e assinatura  

 

  

(nome da empresa e do seu representante legal,   

com a devida identificação e qualificação, em papel timbrado da empresa) 

 

 

___________________________________ 
Anuência do Responsável Técnico 

Sr. xxxxxxxxxxx, CREA nº xxxxx 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 

ANEXO III – CONTRATO ADMINISTRATIVO nº XXXX/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25198/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BALSAS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ........................, Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº .........................têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do CONCORRÊNCIA Eletrônica nº 04/2024, formalizado nos autos 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25198/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção e reparos dos prédios públicos da assistência social do município de Balsas/MA, 

sob demanda (ordem de serviço), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos.  

1.1.1. Por possuir obrigações de fazer e necessidades permanentes, o presente objeto qualifica-se 

como serviço de natureza contínua, razão pela qual poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) Edital da CONCORRÊNCIA Eletrônica nº 04/2024; 
b) Projeto Básico; 
c) Proposta de Preços da CONTRATADA; 
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1.3. Descrição do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

      

VALOR TOTAL:______  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste instrumento, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRADA 
 
8.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada; 
8.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
8.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente aos 
serviços executados; 
8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE; 
8.5. Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital, Projeto Básico, Caderno de Encargos e demais 
projetos e especificações, objeto desta licitação; 
8.6. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; 
8.7. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços 
executados, competindo-lhe também, a responsabilidade dos serviços que não forem aceitos pela 
fiscalização da CONTRATANTE, que deverão ser refeitos; 
8.8. Manter no local dos serviços cópia do contrato, dos projetos e detalhes do cronograma físico-
financeiro dos serviços, devidamente atualizado, planilha orçamentária, cadernos de encargos, 
especificações técnicas, diário de serviços e cópia da medição; 
8.9. Garantir pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 
8.10. Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde através da Comissão de Fiscalização e Recebimento dos serviços, comunicando a esta 
qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua 
execução; 
8.11. Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT, de primeira qualidade, podendo ser 
rejeitados pela fiscalização em caso contrário, conforme cadernos de encargos; 
8.12. Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumíveis, incorporados ou não aos 
serviços, inclusive aqueles não citados neste Projeto Básico, porém, necessários à perfeita execução dos 
serviços, exceto onde explicitamente anotado em contrário; 
8.13. Responsabilizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar ao Município de 
Balsas/MA ou a terceiros; 
8.14. Providenciar uniformes e crachás de identificação às pessoas empregadas ou sob a responsabilidade 
da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas dependências do local de realização dos serviços; 
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8.15. Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local dos serviços, placas indicativas de fácil visualização, 
conforme modelos que serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação 
do empreendimento e cumprimento da legislação; 
8.16. Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, conforme 
especificados na Planilha e no Projeto Básico, e anexos que integram o presente contrato; 
8.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários 
nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
8.18. Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste contrato, inclusive no que se 
referir à observância da legislação em vigor; 
8.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais ônus 
necessários à execução do contrato; 
8.20. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo esta responsabilidade 
à fiscalização; 
8.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.22. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 
8.23. Permitir e facilitar à fiscalização do contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 
informes e esclarecimentos solicitados; 
8.24. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do recebimento da 
fatura; 
8.25. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação trabalhista, 
inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de segurança e proteção individual, no que couber a todos os componentes de suas 
equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos 
serviços; 
8.26. A eventual aceitação dos serviços por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar 
posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA; 
8.27. Fornecer ao CONTRATANTE, caso solicitada pelo mesmo, a relação nominal de empregados 
encarregados a executar o serviço contratado, indicando o nº da CTPS, a data da contratação e do registro 
no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 
substituição de qualquer empregado; 
8.28. A CONTRATADA deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, 
de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão; 
8.29. Submeter ao exame da Fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços; 
8.30. A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, compatíveis 
com o objeto deste contrato, que ficará responsável para responder junto ao CONTRATANTE, acerca de 
quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do contrato, ficando desde já acordado que o 
mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalização; 
8.31. Será verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à acessibilidade às 
pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com as normas gerais de 
procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 
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2004, que regulamentou a Lei nº 10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei nº 10.098 de 19 de dezembro 
de 2000, em seu art. 2º; 
8.32. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização dos serviços junto aos órgãos 
competentes, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – MA, CAU - Conselho e Arquitetura 
e Urbanismo, bem como, na Secretaria Municipal de Saúde, com emissão, respectivamente da ART. Estes 
documentos deverão ser mantidos no local dos serviços, em uma pasta, conforme prevê a legislação 
vigente, sendo uma cópia entregue à fiscalização da CONTRATANTE; 
8.33. A CONTRATADA com sede fora do estado do Maranhão deverá ter seus registros visados no 
CREA/MA, como condição de validade do mesmo, conforme resolução CONFEA nº 413 de 27 de junho de 
1997; 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. Pagar à CONTRATADA o valor ajustado na forma e prazo convencionados, após o recebimento do 

objeto deste Contrato nas condições avençadas; 

9.2. Emitir a respectiva Ordem de Serviço; 

9.3. Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Ordem de Serviço, todos os elementos que possam 

ser indispensáveis ao cumprimento do objeto deste Contrato; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra/serviços, por intermédio do Fiscal de Contrato, 

para tanto formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto no Edital; 

9.5. Permitir o livre acesso dos empregados às suas dependências para execução dos serviços 

referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados; 

9.6. Atestar as faturas correspondentes, desde que os serviços tenham sido efetuados a contento; 

9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou 

Responsável Técnico da CONTRATADA; 

9.8. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de obras/serviços ou com as especificações 

constantes do Edital, e solicitar que seja refeito o serviço recusado de acordo com as especificações 

constantes do Edital; 

9.9. Exigir que os empregados da CONTRATADA, quando no desempenho das funções relativas aos 

serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme a NR6; 

10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos orçamentários, 
conforme documento expedido pela Contabilidade, na classificação abaixo: 
 

Órgão:  
Unidade:  

Ação 
Função:  
Sbfunção:  
Programa: 
Projeto/Atividade/Oper. Especial:  

Natureza da Despesa 
Fonte de Recursos 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1.  O gerenciamento e fiscalização do contrato ficará a cargo do Setor Técnico da Infraestrutura, por 
intermédio do (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, mat. xxxx. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e 
assinado pelos representantes de ambas as partes. 
 
17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais 
ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem 
impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO. 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
do Município na Internet. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO. 
 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

BALSAS/MA, .......... de.......................................... de 2024. 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 01/2024 

 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 04/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25198/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/20XX, ÀS XXHXXMIN (XX) HORAS. 
LOCAL: BALSAS / MA 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
Item Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 
Unit 
com BDI 

Total 

 1  Administração Local          

 1.1  ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800,00 112,40   

 1.2  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800,00 32,13   

 1.3  ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 800,00 33,05   

 2  Local de Obra          

 2.1  TAPUME EM CHAPA COMPENSADA RESINADA 6MM COM PORTÕES E FERRAGENS - 
PADRÃO GOINFRA 

m² 380,00 74,31   

 3  DEMOLIÇÕES/RETIRADAS         

 3.1  REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 4.000,00 7,98   

 3.2  DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 280,00 59,07   

 3.3  REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1.400,00 1,97   

 3.4  REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

m² 1.400,00 3,06   

 3.5  DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 1.400,00 6,83   

 3.6  DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA m² 400,00 33,54   

 3.7  DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m³ 36,00 593,72   

 3.8  DEMOLICAO DE PASSEIO EM CONCRETO SIMPLES (MRR / RMS)  m2 400,00 19,45   

 4  ESCAVAÇÃO/ATERRO         
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 4.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 

m³ 300,00 88,45   

 4.2  REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 m³ 300,00 26,34   

 5  FORMAS         

 5.1  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO 
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_12/2015 

m² 300,00 121,46   

 5.2  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

m² 300,00 180,49   

 6  ARMAÇÃO         

 6.1  ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 1.600,00 13,49   

 6.2  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 270,25 13,50   

 6.3  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 270,25 15,45   

 7  CONCRETAGEM         

 7.1  CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO 
COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 60,00 818,30   

 7.2  CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 
M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

m³ 60,00 896,37   

 8  ALVENARIA DE VEDAÇÃO         

 8.1  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

m² 3.000,00 95,56   

 8.2  RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400,00 7,92   

 8.3  RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

M 400,00 12,34   

 9  PAREDE DE GESSO         

 9.1  PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM 
DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, COM VÃOS 
AF_06/2017_P 

m² 1.500,00 129,89   

 10  TELHADO         

 10.1  TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5.000,00 48,25   

 10.2  RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5.000,00 17,32   

 10.3  TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5.000,00 63,99   

 10.4  TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 5.000,00 91,49   

 10.5  SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5.000,00 21,07   

 10.6  TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 5.000,00 70,94   

 10.7  TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 5.000,00 43,36   

 10.8  REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS m² 5.000,00 9,46   

 10.9  REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 5.000,00 3,69   

 
10.10  

REVISÃO GERAL DE TELHADOS DE BARRO, INCLUSIVE TOMADA DE GOTEIRA m² 5.000,00 10,65   
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 11  CUUMEIRA CERÂMICA         

 11.1  CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 1.000,00 30,46   

 11.2  CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 1.000,00 112,64   

 12  CALHA         

 12.1  CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 200,00 154,68   

 12.2  CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 1.000,00 80,21   

 13  RUFO METÁLICO         

 13.1  RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 1.000,00 50,37   

 14  EMBOÇO/REBOCO         

 14.1  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

m² 5.000,00 4,44   

 14.2  MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 5.000,00 24,39   

 15  PISO CONCRETO         

 15.1  PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 
CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 1.000,00 37,50   

 15.2  CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. 
AF_06/2014 

m² 1.000,00 54,89   

 15.3  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_07/2016 

m² 1.000,00 81,49   

 16  REVESTIMENTO CERÂMICO         

 16.1  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 

m² 200,00 182,98   

 16.2  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 6.000,00 62,32   

 17  PINTURA ESMALTE         

 17.1  PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA m² 2.500,00 36,07   

 17.2  PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS m² 2.500,00 24,47   

 18  PINTURAS SOBRE PAREDES E PISO         

 18.1  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m² 8.000,00 2,46   

 18.2  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 8.000,00 11,08   

 18.3  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 8.000,00 13,68   

 18.4  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 4.000,00 17,39   

 18.5  APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 

m² 8.000,00 20,22   

 18.6  APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO PREPARADOR EM PAREDES INTERNAS REF 88485 m² 8.000,00 4,07   

 18.7  TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 8.000,00 14,50   

 18.8  PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m² 2.000,00 22,02   

 19  PORTA DE MADEIRA         

 19.1  ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 60X210CM, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 100,00 289,68   

 19.2  ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 80X210CM, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300,00 309,05   
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 19.3  ADUELA / MARCO / BATENTE PARA PORTA DE 90X210CM, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM. AF_08/2015 

UN 300,00 318,72   

 19.4  PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 100,00 274,32   

 19.5  PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 300,00 301,33   

 19.6  PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 300,00 367,61   

 19.7  ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 60X210CM FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 100,00 51,55   

 19.8  ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 80X210CM FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300,00 55,88   

 19.9  ALIZAR / GUARNIÇÃO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 90X210CM FIXADO COM PREGOS, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UN 300,00 58,09   

 20  PORTA DE FERRO         

 20.1  PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, SEM BANDEIRA SEM FERRAGENS m² 300,00 426,60   

 20.2  PORTA DE CORRER DE 02 OU 04 FOLHAS DE VIDRO (METADE FIXA/METADE MÓVEL) 
C/BASCULA SUPERIOR PF-7/PF-8 C/ FERRAGENS 

m² 200,00 345,27   

 20.3  PORTA DE ABRIR DE 01 FOLHA DE VIDRO PF-2 C/FERRAGENS m² 200,00 463,41   

 20.4  PORTA DE ABRIR DE 02 FOLHAS DE VIDRO PF-9 C/FERRAGENS m² 100,00 406,75   

 21  GRADE DE FERRO         

 21.1  GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" m² 150,00 472,95   

 22  FERRAGENS PARA PORTAS         

 22.1  JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA 
COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA 
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 

UN 100,00 515,15   

 22.2  MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO UN 100,00 955,84   

 22.3  FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 200,00 163,74   

 23  GUARDA-CORPO         

 23.1  GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 1 1/2" m² 200,00 499,34   

 24  JANELA         

 24.1  JANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM VIDROS, BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURAS ANTICORROSIVA E DE ACABAMENTO. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 300,00 559,82   

 24.2  Fornecimento e instalação de janela em vidro temperado incolor 8mm, inclusive perfis 
e ferragens 

m² 300,00 450,00   

 25  FORRO PVC/GESSO         

 25.1  FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

m² 5.000,00 85,39   

 25.2  FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P m² 5.000,00 49,35   

 25.3  RECOLOCACO DE FORROS EM REGUA DE PVC E PERFIS, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

m² 3.000,00 14,80   

 26  CAIXA D´ÁGUA         

 26.1  CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS UN 50,00 1.062,34   

 27  LOUÇA INSTALAÇÃO HIDRÁULICA/SANITÁRIA/BANCADAS         

 27.1  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100,00 358,08   

 27.2  ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 560,00 12,18   

 27.3  CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 100,00 49,86   

 27.4  BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100,00 279,89   

 27.5  TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 50,00 493,55   
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 27.6  MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE 
PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA 
FIXACAO  - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 100,00 692,14   

 27.7  VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 100,00 502,20   

 27.8  BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 40,00 288,95   

 27.9  Retirada de louça sanitária UN 100,00 10,83   

 
27.10  

REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 100,00 164,81   

 
27.11  

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m² 200,00 460,89   

 28  SUMIDOURO/FOSSA         

 28.1  SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E 
ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 
10CM 

UN 30,00 1.999,55   

 28.2  TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_05/2018 

UN 30,00 2.131,83   

 28.3  CAP PVC ESGOTO 100MM (TAMPÃO) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 100,00 15,96   

 29  FIOS/CABOS/ ELETRODUTOS         

 29.1  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 7.000,00 4,11   

 29.2  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 7.000,00 6,31   

 29.3  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 4.000,00 8,79   

 29.4  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3.000,00 15,61   

 29.5  CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3.000,00 22,59   

 29.6  CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 400,00 19,34   

 29.7  ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1’’), APARENTE, INSTALADO EM 
TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3.000,00 26,99   

 29.8  ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4’’), APARENTE, INSTALADO EM 
TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M 3.000,00 20,96   

 29.9  ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3.000,00 9,87   

 
29.10  

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 240,00 19,43   

 
29.11  

ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4" M 3.000,00 22,81   

 
29.12  

CONDULETE DE PVC DE 3/4" TIPO C - E - LL - LR UN 400,00 21,79   

 30  QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO         

 30.1  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR METÁLICO CB-24E - 150A Un 100,00 1.595,84   

 30.2  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, DE SOBREPOR, EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, PARA 28 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INC_05/2017 

UN 100,00 570,67   

 30.3  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200,00 54,64   

 30.4  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200,00 54,64   

 30.5  DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 200,00 57,77   

 30.6  DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 40,00 146,23   

 31  INTERRUPTOR/TOMADA         

 31.1  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 31,40   
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 31.2  INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 53,43   

 31.3  INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 47,87   

 31.4  INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 64,34   

 31.5  INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 69,89   

 31.6  TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 300,00 59,09   

 32  LÂMPADA         

 32.1  LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1.000,00 46,47   

 32.2  LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) 

UN 380,00 7,58   

 32.3  LÂMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE E27) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 380,00 8,74   

 32.4  REFLETOR 100W LED LINEAR BLINDADO A PROVA D UN 50,00 250,30   

 33  VIDROS         

 33.1  VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m² 150,00 202,39   

 33.2  VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

m² 160,00 345,59   

 33.3  VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 6MM m² 200,00 282,64   

 34  TUBULAÇÃO PARA ÁGUA         

 34.1  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2.200,00 23,96   

 34.2  TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2.200,00 33,19   

 35  TUBULAÇÃO PARA ESGOTO         

 35.1  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 1.800,00 26,12   

 35.2  TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 1.800,00 36,38   

 35.3  TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688) M 3.000,00 5,86   

 36  INSTALAÇÃO HIDROSANITÁRIA         

 36.1  REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 300,00 31,95   

 36.2  SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 800,00 12,00   

 36.3  TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 300,00 22,57   

 36.4  TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 300,00 172,87   

 36.5  REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 300,00 73,44   

 36.6  CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO 
INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE 

UN 300,00 42,90   

 36.7  TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 200,00 36,36   

 37  SISTEMA DE PROTEÇÃO/ATERRAMENTO         

 37.1  HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

UN 300,00 84,03   

 38  INSTALAÇÃO DE REDE  LÓGICA         

 38.1  TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 300,00 48,99   

 38.2  Fornecimento e instalação de Cabo de rede par trançado 4 pares Categoria 6 m 2.000,00 5,24   

 39  LIMPEZA         

 39.1  CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 380,00 32,54   

 39.2  CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 380,00 5,11   

 39.3  TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 0,5 KM 

m³ 870,00 6,80   

 40  HORAS         

 40.1  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.000,00 22,36   
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 40.2  PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.000,00 28,21   

 40.3  ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.000,00 30,60   

 40.4  ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.000,00 27,45   

 40.5  REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ 200,00 164,81   

 40.6  REVISÃO EM PONTO ÁGUA OU ESGOTO UN 200,00 75,91   

 40.7  REVISAO INSTALACAO HIDRAULICA VASOS SANITARIOS UN 200,00 217,27   

 40.8  Revisão de ponto de luz tipo 3, em teto ou parede pt 200,00 176,29   

 40.9  Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 pt 200,00 58,60   

 41  SOLEIRA E PEITORIL         

 41.1  SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 300,00 120,54   

 41.2  PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 300,00 178,34   

 
Total sem BDI R$ 

Total do BDI R$ 

Total Geral R$ 

 
VALOR TOTAL DOS ITENS: R$......... (............) 
 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
PRAZO DE INÍCIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA DE BALSAS/MA, E 
AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DA ENTREGA 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS 1 – NO ATO DO PREENCHIMENTO DOS VALORES DAS PROPOSTAS JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, A FERRAMENTA DISPONIBILIZA OS CAMPOS “MODELO” E “MARCA/FABRICANTE”, POR SE 
TRATAR DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE ENTREGA DOS MATERIAIS, O LICITANTE FICA CIENTE 
QUE NÃO PODERÁ PREENCHER OS CAMPOS MENCIONADOS, TAMPOUCO IDENTIFICAR-SE, UMA VEZ 
QUE, NESTA FASE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO/CONHECIMENTO DOS LICITANTES, MANTENDO-SE O 
ANONIMATO EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DO JULGAMENTO OBJETIVO, DA COMPETITIVIDADE E DA 
NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS CONCORRENTES. RESSALTA QUE, CASO O LICITANTE IDENTIFIQUE-SE NA FASE 
DE LANCES JUNTO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, ESTE TERÁ SUA PROPOSTA DESCLASSIFICADA, E 
SERÁ DESCLASSIFICADO DO CERTAME. 
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OBS 2 – SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 
OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
 


